
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
LEGISLATURA 2025-2028
_____________________________________________
GABINETE DO VEREADOR ANSELMO BIGOSSI

INDICAÇÃO Nº                /2025 
Sr. Vereador Anselmo Pompermayer Bigossi

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL  POR  MEIO  DA  SECRETARIA
RESPONSÁVEL (SEMOP)  A IMPLANTAÇÃO DE UM
QUEBRA  MOLAS  NA  AVENIDA  OTACÍLIO  VIEIRA
PASSOS  NA  MÃO  DE  SENTIDO  TARTARUGA/
MUQUIÇABA ANTES DA ROTATÓRIA QUE FICA EM
FRENTE  A  IGREJA  SANTA  INÊS  NO  BAIRRO
TARTARUGA NESTE MUNICÍPIO.

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador abaixo, assinado, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, requer
de  Vossa  Excelência,  depois  de  ouvido  o  Plenário,  que  seja  encaminhada  ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito o seguinte:

 Indicação: por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
(SEMOP), a implantação de um quebra-molas na Avenida Otacílio Vieira Passos, na mão 
de sentido Tartaruga/Muquiçaba, um pouco antes da rotatória que fica em frente à Igreja 
Santa Inês, em Tartaruga.

Justificativa:

Os membros da comunidade católica Santa Inês e os moradores da localidade de 
Tartaruga solicitam, em regime de urgência, a implantação de um quebra-molas no 
referido trecho, tendo em vista que os veículos que trafegam neste sentido não estão 
obedecendo à placa de “PARE” instalada, descendo em alta velocidade e colocando em 
risco os frequentadores da Igreja Santa Inês, podendo também causar colisões com 
veículos que estejam fazendo o retorno na rotatória.

Trata-se, portanto, de uma medida essencial para garantir a segurança dos pedestres, 
motoristas e da comunidade local.
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